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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.044  DE 07 DE JUNHO DE 2023
INSTITUI O MUTIRÃO DA LIMPEZA NAS CALÇADAS DA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei institui o Mutirão da Limpeza com o objetivo de implementar ações de retirada de entulho, materiais inservíveis e toda forma de lixo acumulado nos passeios e guias, na Cidade do Araxá MG.


Art. 2º - O Mutirão será coordenado e executado pela Prefeitura, com a participação dos Munícipes, numa data determinada.


Parágrafo único. Fica o Município autorizado a disponibilizar caminhões, máquinas, equipamentos e equipes de funcionários para a realização das atividades de limpeza.


Art. 3º - A Prefeitura elaborará um calendário para a execução do Mutirão da Limpeza em todos os bairros, observando, o quanto possível, uma rotina com prazos curtos para cada setor e ou região da cidade


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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